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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE

AGOSTO/2024C.N.P.J.: 13.794.912/0001-24
Baixa Grande - BA
Avenida Dois de Julho, 737 - Centro

DECRETO FINANCEIRO 118/2024

DECRETA

O(A) Prefeito(a) Municipal de BAIXA GRANDE, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de acordo com o que lhe
confere a Lei Nº 467 / 2023,

ALTERAÇÃO DO QDD no valor de 23.088,80 (VINTE E
TRÊS MIL E OITENTA E OITO REAIS E OITENTA
CENTAVOS) e dá outras providências.

Art. 1º - Fica alterado o QDD - Quadro de Detalhamento da Despesa, aprovado pelo(a) decreto correspondente a Programação das
Despesas das Secretarias Municipais e dos Órgãos diretamente subordinados ao Prefeito(a), conforme detalhamento abaixo:

0701 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

2055 FUNCIONAMENTO DA REDE DE EDUCAÇÃO INFANTIL - PRÉ-ESCOLA

7.200,00Obrigações Patronais31901300 - 1.542

7.200,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 7.200,00

0801 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

2043 FUNCIONAMENTO DOS SERVIÇOS DE ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE (APS)

15.000,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 1.500

15.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 15.000,00

0901 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SERVIÇOS, SANEAMENTO E URBANISMO

2004 MANUTENÇÃO E USO DE FROTA VEICULAR

888,80Material de Consumo33903000 - 1.500

888,80Soma da Ação:

Soma da Unidade: 888,80

Total Geral: 23.088,80

Art. 2º - Os recursos para atender as adições previstas no artigo 1º decorrem de reduções das seguintes dotações orçamentárias:

0701 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

2055 FUNCIONAMENTO DA REDE DE EDUCAÇÃO INFANTIL - PRÉ-ESCOLA

7.200,00Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil31901100 - 1.542

7.200,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 7.200,00

0801 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

2043 FUNCIONAMENTO DOS SERVIÇOS DE ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE (APS)

15.000,00Material, Bem ou Serviço Para Distribuição Gratuita33903200 - 1.500

15.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 15.000,00

0901 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SERVIÇOS, SANEAMENTO E URBANISMO

2004 MANUTENÇÃO E USO DE FROTA VEICULAR

888,80Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 1.500

888,80Soma da Ação:

Soma da Unidade: 888,80

Total Geral: 23.088,80

05/08/2024

Município de Baixa Grande, Estado Da Bahia 5 de agosto de 2024.

Art. 3º - Este(a) Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

GILVAN RIOS DA SILVA

PREFEITO Mat.9432

Contabilis - Desenvolvido por 3Tecnos Tecnologia  /   /       Chave do Filtro: IHQ7-XEWA-7VWQ-UOV1-97VF Página 1 de 1
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE

AGOSTO/2024C.N.P.J.: 13.794.912/0001-24
Baixa Grande - BA
Avenida Dois de Julho, 737 - Centro

DECRETO FINANCEIRO 117/2024

DECRETA

O(A) Prefeito(a) Municipal de BAIXA GRANDE, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de acordo com o que lhe
confere a Lei Nº 467 / 2023,

ALTERAÇÃO DO QDD no valor de 97.250,00
(NOVENTA E SETE MIL E DUZENTOS E CINQUENTA
REAIS ) e dá outras providências.

Art. 1º - Fica alterado o QDD - Quadro de Detalhamento da Despesa, aprovado pelo(a) decreto correspondente a Programação das
Despesas das Secretarias Municipais e dos Órgãos diretamente subordinados ao Prefeito(a), conforme detalhamento abaixo:

0701 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

2054 FUNCIONAMENTO DA REDE DE EDUCAÇÃO BÁSICA - ENSINO FUNDAMENTAL

17.000,00Material de Consumo33903000 - 1.500

50,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 1.540

17.050,00Soma da Ação:

2058 GESTÃO DO SERVIÇO DE TRANSPORTE ESCOLAR - EDUCAÇÃO BÁSICA

65.000,00Material de Consumo33903000 - 1.500

65.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 82.050,00

0801 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

2002 MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS E APOIO ADMINISTRATIVO

1.000,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 1.500

1.000,00Soma da Ação:

2042 FUNCIONAMENTO DOS SERVIÇOS DE ATENÇÃO EM SAÚDE ESPECIALIZADA - HOSPITALAR E
AMBULATORIAL

13.500,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 1.500

13.500,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 14.500,00

1102 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

2026 FUNCIONAMENTO DOS SERVIÇOS DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL

700,00Material de Consumo33903000 - 2.661

700,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 700,00

Total Geral: 97.250,00

Art. 2º - Os recursos para atender as adições previstas no artigo 1º decorrem de reduções das seguintes dotações orçamentárias:

0701 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

2054 FUNCIONAMENTO DA REDE DE EDUCAÇÃO BÁSICA - ENSINO FUNDAMENTAL

50,00Material de Consumo33903000 - 1.540

17.000,00Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização33903400 - 1.500

17.050,00Soma da Ação:

2058 GESTÃO DO SERVIÇO DE TRANSPORTE ESCOLAR - EDUCAÇÃO BÁSICA

65.000,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 1.500

65.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 82.050,00

0801 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

2002 MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS E APOIO ADMINISTRATIVO

1.000,00Diárias - Civil33901400 - 1.500

1.000,00Soma da Ação:

2042 FUNCIONAMENTO DOS SERVIÇOS DE ATENÇÃO EM SAÚDE ESPECIALIZADA - HOSPITALAR E
AMBULATORIAL

13.000,00Diárias - Civil33901400 - 1.500

500,00Indenizações e Restituições33909300 - 1.500

13.500,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 14.500,00

1102 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

2026 FUNCIONAMENTO DOS SERVIÇOS DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL

700,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física33903600 - 2.661

700,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 700,00

Contabilis - Desenvolvido por 3Tecnos Tecnologia  /   /       Chave do Filtro: IEO2-QWAT-MG3I-HXIP-NH3M Página 1 de 2
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE

AGOSTO/2024C.N.P.J.: 13.794.912/0001-24
Baixa Grande - BA
Avenida Dois de Julho, 737 - Centro

DECRETO FINANCEIRO 117/2024

Total Geral: 97.250,00

01/08/2024

Município de Baixa Grande, Estado Da Bahia 1 de agosto de 2024.

Art. 3º - Este(a) Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

GILVAN RIOS DA SILVA

PREFEITO Mat.9432

Contabilis - Desenvolvido por 3Tecnos Tecnologia  /   /       Chave do Filtro: IEO2-QWAT-MG3I-HXIP-NH3M Página 2 de 2
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE

AGOSTO/2024C.N.P.J.: 13.794.912/0001-24
Baixa Grande - BA
Avenida Dois de Julho, 737 - Centro

DECRETO FINANCEIRO 122/2024

DECRETA

O(A) Prefeito(a) Municipal de BAIXA GRANDE, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de acordo com o que lhe
confere a Lei Nº 467 / 2023,

ALTERAÇÃO DO QDD no valor de 179.998,17 (CENTO
E SETENTA E NOVE MIL E NOVECENTOS E NOVENTA
E OITO REAIS E DEZESSETE CENTAVOS) e dá outras
providências.

Art. 1º - Fica alterado o QDD - Quadro de Detalhamento da Despesa, aprovado pelo(a) decreto correspondente a Programação das
Despesas das Secretarias Municipais e dos Órgãos diretamente subordinados ao Prefeito(a), conforme detalhamento abaixo:

0701 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

2054 FUNCIONAMENTO DA REDE DE EDUCAÇÃO BÁSICA - ENSINO FUNDAMENTAL

33.417,85Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização33903400 - 1.543

33.417,85Soma da Ação:

Soma da Unidade: 33.417,85

0801 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

2043 FUNCIONAMENTO DOS SERVIÇOS DE ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE (APS)

143.680,32Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização33903400 - 1.500

143.680,32Soma da Ação:

2044 FUNCIONAMENTO DOS SERVIÇOS DO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL - CAPS

2.900,00Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização33903400 - 1.500

2.900,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 146.580,32

Total Geral: 179.998,17

Art. 2º - Os recursos para atender as adições previstas no artigo 1º decorrem de reduções das seguintes dotações orçamentárias:

0701 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

2054 FUNCIONAMENTO DA REDE DE EDUCAÇÃO BÁSICA - ENSINO FUNDAMENTAL

33.417,85Material de Consumo33903000 - 1.543

33.417,85Soma da Ação:

Soma da Unidade: 33.417,85

0801 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

2043 FUNCIONAMENTO DOS SERVIÇOS DE ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE (APS)

143.680,32Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 1.500

143.680,32Soma da Ação:

2044 FUNCIONAMENTO DOS SERVIÇOS DO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL - CAPS

2.900,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física33903600 - 1.500

2.900,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 146.580,32

Total Geral: 179.998,17

07/08/2024

Município de Baixa Grande, Estado Da Bahia 7 de agosto de 2024.

Art. 3º - Este(a) Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

GILVAN RIOS DA SILVA

PREFEITO Mat.9432

Contabilis - Desenvolvido por 3Tecnos Tecnologia  /   /       Chave do Filtro: SRMF-GZAW-2BBN-MKQB-B227 Página 1 de 1
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE

AGOSTO/2024C.N.P.J.: 13.794.912/0001-24
Baixa Grande - BA
Avenida Dois de Julho, 737 - Centro

DECRETO FINANCEIRO 128/2024

DECRETA

O(A) Prefeito(a) Municipal de BAIXA GRANDE, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de acordo com o que lhe
confere a Lei Nº 467 / 2023,

ALTERAÇÃO DO QDD no valor de 435,00
(QUATROCENTOS E TRINTA E CINCO REAIS ) e dá
outras providências.

Art. 1º - Fica alterado o QDD - Quadro de Detalhamento da Despesa, aprovado pelo(a) decreto correspondente a Programação das
Despesas das Secretarias Municipais e dos Órgãos diretamente subordinados ao Prefeito(a), conforme detalhamento abaixo:

0801 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

2042 FUNCIONAMENTO DOS SERVIÇOS DE ATENÇÃO EM SAÚDE ESPECIALIZADA - HOSPITALAR E
AMBULATORIAL

435,00Despesas de Exercícios Anteriores33909200 - 1.500

435,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 435,00

Total Geral: 435,00

Art. 2º - Os recursos para atender as adições previstas no artigo 1º decorrem de reduções das seguintes dotações orçamentárias:

0801 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

2042 FUNCIONAMENTO DOS SERVIÇOS DE ATENÇÃO EM SAÚDE ESPECIALIZADA - HOSPITALAR E
AMBULATORIAL

435,00Material de Consumo33903000 - 1.500

435,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 435,00

Total Geral: 435,00

12/08/2024

Município de Baixa Grande, Estado Da Bahia 12 de agosto de 2024.

Art. 3º - Este(a) Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

GILVAN RIOS DA SILVA

PREFEITO Mat.9432

Contabilis - Desenvolvido por 3Tecnos Tecnologia  /   /       Chave do Filtro: CK3P-0TXK-NXQQ-NIEL-CHXK Página 1 de 1
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE

AGOSTO/2024C.N.P.J.: 13.794.912/0001-24
Baixa Grande - BA
Avenida Dois de Julho, 737 - Centro

DECRETO FINANCEIRO 132/2024

DECRETA

O(A) Prefeito(a) Municipal de BAIXA GRANDE, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de acordo com o que lhe
confere a Lei Nº 467 / 2023,

ALTERAÇÃO DO QDD no valor de 2.771,86 (DOIS MIL
E SETECENTOS E SETENTA E UM REAIS E OITENTA
E SEIS CENTAVOS) e dá outras providências.

Art. 1º - Fica alterado o QDD - Quadro de Detalhamento da Despesa, aprovado pelo(a) decreto correspondente a Programação das
Despesas das Secretarias Municipais e dos Órgãos diretamente subordinados ao Prefeito(a), conforme detalhamento abaixo:

0901 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SERVIÇOS, SANEAMENTO E URBANISMO

1081 MELHORIA E EXPANSÃO DE VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS

2.771,86Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 1.500

2.771,86Soma da Ação:

Soma da Unidade: 2.771,86

Total Geral: 2.771,86

Art. 2º - Os recursos para atender as adições previstas no artigo 1º decorrem de reduções das seguintes dotações orçamentárias:

0901 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SERVIÇOS, SANEAMENTO E URBANISMO

1081 MELHORIA E EXPANSÃO DE VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS

2.771,86Material de Consumo33903000 - 1.500

2.771,86Soma da Ação:

Soma da Unidade: 2.771,86

Total Geral: 2.771,86

20/08/2024

Município de Baixa Grande, Estado Da Bahia 20 de agosto de 2024.

Art. 3º - Este(a) Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

GILVAN RIOS DA SILVA

PREFEITO Mat.9432

Contabilis - Desenvolvido por 3Tecnos Tecnologia  /   /       Chave do Filtro: G8YD-UAWH-XT96-CG4T-GQKC Página 1 de 1
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE

AGOSTO/2024C.N.P.J.: 13.794.912/0001-24
Baixa Grande - BA
Avenida Dois de Julho, 737 - Centro

DECRETO FINANCEIRO 133/2024

DECRETA

O(A) Prefeito(a) Municipal de BAIXA GRANDE, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de acordo com o que lhe
confere a Lei Nº 467 / 2023,

ALTERAÇÃO DO QDD no valor de 5.690,00 (CINCO
MIL E SEISCENTOS E NOVENTA REAIS ) e dá outras
providências.

Art. 1º - Fica alterado o QDD - Quadro de Detalhamento da Despesa, aprovado pelo(a) decreto correspondente a Programação das
Despesas das Secretarias Municipais e dos Órgãos diretamente subordinados ao Prefeito(a), conforme detalhamento abaixo:

0901 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SERVIÇOS, SANEAMENTO E URBANISMO

1081 MELHORIA E EXPANSÃO DE VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS

3.080,00Material de Consumo33903000 - 1.500

3.080,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 3.080,00

1101 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

2002 MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS E APOIO ADMINISTRATIVO

2.610,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 1.500

2.610,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 2.610,00

Total Geral: 5.690,00

Art. 2º - Os recursos para atender as adições previstas no artigo 1º decorrem de reduções das seguintes dotações orçamentárias:

0901 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SERVIÇOS, SANEAMENTO E URBANISMO

1081 MELHORIA E EXPANSÃO DE VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS

3.080,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 1.500

3.080,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 3.080,00

1101 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

2002 MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS E APOIO ADMINISTRATIVO

2.610,00Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização33903400 - 1.500

2.610,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 2.610,00

Total Geral: 5.690,00

21/08/2024

Município de Baixa Grande, Estado Da Bahia 21 de agosto de 2024.

Art. 3º - Este(a) Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

GILVAN RIOS DA SILVA

PREFEITO Mat.9432

Contabilis - Desenvolvido por 3Tecnos Tecnologia  /   /       Chave do Filtro: MPX9-UJ7K-DQNN-DJKP-ISOS Página 1 de 1
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE

AGOSTO/2024C.N.P.J.: 13.794.912/0001-24
Baixa Grande - BA
Avenida Dois de Julho, 737 - Centro

DECRETO FINANCEIRO 136/2024

DECRETA

O(A) Prefeito(a) Municipal de BAIXA GRANDE, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de acordo com o que lhe
confere a Lei Nº 467 / 2023,

ALTERAÇÃO DO QDD no valor de 2.000,00 (DOIS MIL
REAIS ) e dá outras providências.

Art. 1º - Fica alterado o QDD - Quadro de Detalhamento da Despesa, aprovado pelo(a) decreto correspondente a Programação das
Despesas das Secretarias Municipais e dos Órgãos diretamente subordinados ao Prefeito(a), conforme detalhamento abaixo:

1101 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

2024 FUNCIONAMENTO DO CONSELHO TUTELAR

1.000,00Material de Consumo33903000 - 1.500

1.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 1.000,00

1102 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

2028 GESTÃO DESCENTRALIZADA DO SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – IGDSUAS

1.000,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 1.661

1.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 1.000,00

Total Geral: 2.000,00

Art. 2º - Os recursos para atender as adições previstas no artigo 1º decorrem de reduções das seguintes dotações orçamentárias:

1101 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

2024 FUNCIONAMENTO DO CONSELHO TUTELAR

1.000,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física33903600 - 1.500

1.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 1.000,00

1102 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

2028 GESTÃO DESCENTRALIZADA DO SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – IGDSUAS

1.000,00Material de Consumo33903000 - 1.661

1.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 1.000,00

Total Geral: 2.000,00

22/08/2024

Município de Baixa Grande, Estado Da Bahia 22 de agosto de 2024.

Art. 3º - Este(a) Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

GILVAN RIOS DA SILVA

PREFEITO Mat.9432

Contabilis - Desenvolvido por 3Tecnos Tecnologia  /   /       Chave do Filtro: JZIG-JF63-GJAA-AMAT-NZK4 Página 1 de 1
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE

AGOSTO/2024C.N.P.J.: 13.794.912/0001-24
Baixa Grande - BA
Avenida Dois de Julho, 737 - Centro

DECRETO FINANCEIRO 141/2024

DECRETA

O(A) Prefeito(a) Municipal de BAIXA GRANDE, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de acordo com o que lhe
confere a Lei Nº 467 / 2023,

ALTERAÇÃO DO QDD no valor de 8.000,00 (OITO MIL
REAIS ) e dá outras providências.

Art. 1º - Fica alterado o QDD - Quadro de Detalhamento da Despesa, aprovado pelo(a) decreto correspondente a Programação das
Despesas das Secretarias Municipais e dos Órgãos diretamente subordinados ao Prefeito(a), conforme detalhamento abaixo:

0701 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

2055 FUNCIONAMENTO DA REDE DE EDUCAÇÃO INFANTIL - PRÉ-ESCOLA

8.000,00Obrigações Patronais31901300 - 1.542

8.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 8.000,00

Total Geral: 8.000,00

Art. 2º - Os recursos para atender as adições previstas no artigo 1º decorrem de reduções das seguintes dotações orçamentárias:

0701 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

2055 FUNCIONAMENTO DA REDE DE EDUCAÇÃO INFANTIL - PRÉ-ESCOLA

8.000,00Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil31901100 - 1.542

8.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 8.000,00

Total Geral: 8.000,00

30/08/2024

Município de Baixa Grande, Estado Da Bahia 30 de agosto de 2024.

Art. 3º - Este(a) Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

GILVAN RIOS DA SILVA

PREFEITO Mat.9432
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE

AGOSTO/2024C.N.P.J.: 13.794.912/0001-24
Baixa Grande - BA
Avenida Dois de Julho, 737 - Centro

DECRETO FINANCEIRO 115/2024

DECRETA

O(A) Prefeito(a) Municipal de BAIXA GRANDE, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de acordo com o que lhe
confere a Lei Nº 480 / 2024,

Abre CRÉDITO ESPECIAL no valor de 28.468,37
(VINTE E OITO MIL E QUATROCENTOS E SESSENTA
E OITO REAIS E TRINTA E SETE CENTAVOS) e dá
outras providências.

Art. 1º - Fica aberto CRÉDITO ESPECIAL, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:

0704 FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA

2090 APOIO A PRODUÇÃO AUDIOVISUAL

14.068,28Subvenções Econômicas33604500 - 2.715

14.068,28Soma da Ação:

2091 FOMENTO E APOIO ÁS ATIVIDADES DAS DEMAIS AREAS DA CULTURA QUE NÃO O
AUDIOVISUAL

14.400,09Subvenções Econômicas33604500 - 2.716

14.400,09Soma da Ação:

Soma da Unidade: 28.468,37

Total Geral: 28.468,37

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de Superavit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial
do exercício anterior, na forma estabelecida no Art. 43, paragrafo 1º, inciso I da Lei 4.320/64.

SUPERÁVIT FINANCEIRO

14.068,28Transferências Destinadas ao Setor Cultural - LC nº 195/2022 – Art. 5º - Audiovisual2.715

14.400,09Transferências Destinadas ao Setor cultural - LC nº 195/2022 – Art. 8º - Demais Setores da Cultura2.716

Total Geral: 28.468,37

01/08/2024

Município de Baixa Grande, Estado Da Bahia 1 de agosto de 2024.

Art. 3º - Este(a) Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

GILVAN RIOS DA SILVA

PREFEITO Mat.9432
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE

AGOSTO/2024C.N.P.J.: 13.794.912/0001-24
Baixa Grande - BA
Avenida Dois de Julho, 737 - Centro

DECRETO FINANCEIRO 116/2024

DECRETA

O(A) Prefeito(a) Municipal de BAIXA GRANDE, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de acordo com o que lhe
confere a Lei Nº 472 / 2023,

Abre CRÉDITO SUPLEMENTAR no valor de 366.091,40
(TREZENTOS E SESSENTA E SEIS MIL E NOVENTA E
UM REAIS E QUARENTA CENTAVOS) e dá outras
providências.

Art. 1º - Fica aberto CRÉDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:

0201 GABINETE DO PREFEITO

2004 MANUTENÇÃO E USO DE FROTA VEICULAR

3.000,00Material de Consumo33903000 - 1.500

3.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 3.000,00

0501 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

2002 MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS E APOIO ADMINISTRATIVO

140,00Material de Consumo33903000 - 1.500

200,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 1.500

340,00Soma da Ação:

2003 MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO

11.000,00Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pessoa Jurídica33904000 - 1.500

11.000,00Soma da Ação:

2004 MANUTENÇÃO E USO DE FROTA VEICULAR

9.000,00Material de Consumo33903000 - 1.500

9.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 20.340,00

0701 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

1044 REFORMA E AMPLIAÇÃO DE UNIDADES ESCOLARES - PRÉ-ESCOLA

141.762,45Obras e Instalações44905100 - 1.542

141.762,45Soma da Ação:

2054 FUNCIONAMENTO DA REDE DE EDUCAÇÃO BÁSICA - ENSINO FUNDAMENTAL

625,26Material de Consumo33903000 - 1.540

625,26Soma da Ação:

Soma da Unidade: 142.387,71

0702 DEPARTAMENTO DE ESPORTE, CULTURA, LAZER E JUVENTUDE

2002 MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS E APOIO ADMINISTRATIVO

1.500,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 1.500

1.500,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 1.500,00

0801 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

2037 FUNCIONAMENTO DA VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA

8.000,00Indenização pela Execução de Trabalhos de Campo33909500 - 1.500

8.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 8.000,00

0901 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SERVIÇOS, SANEAMENTO E URBANISMO

1081 MELHORIA E EXPANSÃO DE VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS

2.640,00Material de Consumo33903000 - 1.500

2.640,00Soma da Ação:

2004 MANUTENÇÃO E USO DE FROTA VEICULAR

154.364,19Material de Consumo33903000 - 1.500

22.300,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 1.500

176.664,19Soma da Ação:

2082 MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO

499,50Material de Consumo33903000 - 1.500

499,50Soma da Ação:

2084 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA

560,00Material de Consumo33903000 - 1.500

560,00Soma da Ação:

2087 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE BENS MÓVEIS E IMÓVEIS

1.500,00Material de Consumo33903000 - 1.500

1.500,00Soma da Ação:
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE

AGOSTO/2024C.N.P.J.: 13.794.912/0001-24
Baixa Grande - BA
Avenida Dois de Julho, 737 - Centro

DECRETO FINANCEIRO 116/2024

Soma da Unidade: 181.863,69

1001 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA

2004 MANUTENÇÃO E USO DE FROTA VEICULAR

5.000,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 1.500

5.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 5.000,00

1101 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

2002 MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS E APOIO ADMINISTRATIVO

2.500,00Material de Consumo33903000 - 1.500

2.500,00Soma da Ação:

2024 FUNCIONAMENTO DO CONSELHO TUTELAR

500,00Material de Consumo33903000 - 1.500

500,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 3.000,00

1102 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

2025 FUNCIONAMENTO DOS SERVIÇOS DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA

1.000,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 1.500

1.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 1.000,00

Total Geral: 366.091,40

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

0701 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

2055 FUNCIONAMENTO DA REDE DE EDUCAÇÃO INFANTIL - PRÉ-ESCOLA

141.762,45Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil31901100 - 1.542

141.762,45Soma da Ação:

2056 FUNCIONAMENTO DA REDE DE ENSINO INFANTIL - CRECHE

403,92Material de Consumo33903000 - 1.540

403,92Soma da Ação:

2058 GESTÃO DO SERVIÇO DE TRANSPORTE ESCOLAR - EDUCAÇÃO BÁSICA

221,34Material de Consumo33903000 - 1.540

221,34Soma da Ação:

Soma da Unidade: 142.387,71

0703 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO

2050 ASSISTÊNCIA A ESTUDANTE DO ENSINO SUPERIOR

1.640,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física33903600 - 1.500

1.640,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 1.640,00

0801 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

2004 MANUTENÇÃO E USO DE FROTA VEICULAR

26.600,00Material de Consumo33903000 - 1.500

26.600,00Soma da Ação:

2037 FUNCIONAMENTO DA VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA

3.200,00Material de Consumo33903000 - 1.500

3.200,00Soma da Ação:

2043 FUNCIONAMENTO DOS SERVIÇOS DE ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE (APS)

170.000,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 1.500

170.000,00Soma da Ação:

2044 FUNCIONAMENTO DOS SERVIÇOS DO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL - CAPS

2.000,00Passagens e Despesas Com Locomoção33903300 - 1.500

2.000,00Soma da Ação:

2093 FUNCIONAMENTO DO CENTRO DE ESPECIALIDADES ODONTOLÓGICAS - CEO

2.000,00Contratação Por Tempo Determinado31900400 - 1.500

2.000,00Material de Consumo33903000 - 1.500

2.000,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 1.500

6.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 207.800,00

1001 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA

2002 MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS E APOIO ADMINISTRATIVO
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE

AGOSTO/2024C.N.P.J.: 13.794.912/0001-24
Baixa Grande - BA
Avenida Dois de Julho, 737 - Centro

DECRETO FINANCEIRO 116/2024

9.354,69Material de Consumo33903000 - 1.500

2.909,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 1.500

12.263,69Soma da Ação:

2004 MANUTENÇÃO E USO DE FROTA VEICULAR

1.000,00Material de Consumo33903000 - 1.500

1.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 13.263,69

1102 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

1028 QUALIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS DA GESTÃO DESCENTRALIZADA DO NOVO BOLSA FAMÍLIA

1.000,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 1.500

1.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 1.000,00

Total Geral: 366.091,40

01/08/2024

Município de Baixa Grande, Estado Da Bahia 1 de agosto de 2024.

Art. 3º - Este(a) Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

GILVAN RIOS DA SILVA

PREFEITO Mat.9432
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE

AGOSTO/2024C.N.P.J.: 13.794.912/0001-24
Baixa Grande - BA
Avenida Dois de Julho, 737 - Centro

DECRETO FINANCEIRO 119/2024

DECRETA

O(A) Prefeito(a) Municipal de BAIXA GRANDE, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de acordo com o que lhe
confere a Lei Nº 472 / 2023,

Abre CRÉDITO SUPLEMENTAR no valor de 85.703,90
(OITENTA E CINCO MIL E SETECENTOS E TRÊS
REAIS E NOVENTA CENTAVOS) e dá outras
providências.

Art. 1º - Fica aberto CRÉDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:

0601 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA

0001 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS

53.000,00Obrigações Tributárias e Contributivas33904700 - 1.500

53.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 53.000,00

0701 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

2054 FUNCIONAMENTO DA REDE DE EDUCAÇÃO BÁSICA - ENSINO FUNDAMENTAL

1.750,00Obrigações Patronais31901300 - 1.500

1.750,00Soma da Ação:

2056 FUNCIONAMENTO DA REDE DE ENSINO INFANTIL - CRECHE

9.020,00Obrigações Patronais31901300 - 1.542

9.020,00Soma da Ação:

2058 GESTÃO DO SERVIÇO DE TRANSPORTE ESCOLAR - EDUCAÇÃO BÁSICA

50,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 1.540

50,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 10.820,00

0901 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SERVIÇOS, SANEAMENTO E URBANISMO

2004 MANUTENÇÃO E USO DE FROTA VEICULAR

18.383,90Material de Consumo33903000 - 1.500

3.500,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 1.500

21.883,90Soma da Ação:

Soma da Unidade: 21.883,90

Total Geral: 85.703,90

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

0701 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

2054 FUNCIONAMENTO DA REDE DE EDUCAÇÃO BÁSICA - ENSINO FUNDAMENTAL

50,00Material de Consumo33903000 - 1.540

1.750,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 1.500

1.800,00Soma da Ação:

2055 FUNCIONAMENTO DA REDE DE EDUCAÇÃO INFANTIL - PRÉ-ESCOLA

9.020,00Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil31901100 - 1.542

9.020,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 10.820,00

0901 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SERVIÇOS, SANEAMENTO E URBANISMO

1081 MELHORIA E EXPANSÃO DE VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS

2.080,61Material de Consumo33903000 - 1.500

2.080,61Soma da Ação:

1084 MODERNIZAÇÃO E AMPLIAÇÃO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA

1.944,90Material de Consumo33903000 - 1.500

1.944,90Soma da Ação:

1087 REQUALIFICAÇÃO DE PRAÇAS, PARQUES E JARDINS

5.650,10Material de Consumo33903000 - 1.500

5.650,10Soma da Ação:

2002 MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS E APOIO ADMINISTRATIVO

2.052,40Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização33903400 - 1.500

2.052,40Soma da Ação:

2003 MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO

660,00Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pessoa Jurídica33904000 - 1.500

660,00Soma da Ação:
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2079 FUNCIONAMENTO DA FEIRA LIVRE

1.202,44Material de Consumo33903000 - 1.500

1.202,44Soma da Ação:

2082 MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO

2.872,85Material de Consumo33903000 - 1.500

2.872,85Soma da Ação:

2083 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS

1.268,28Material de Consumo33903000 - 1.500

1.268,28Soma da Ação:

2084 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA

652,32Material de Consumo33903000 - 1.500

53.000,00Despesas de Exercícios Anteriores33909200 - 1.500

53.652,32Soma da Ação:

Soma da Unidade: 71.383,90

1102 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

2030 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO DESENVOLVIMENTO INFANTIL INTEGRAL NA PRIMEIRA
INFÂNCIA - CRIANÇA FELIZ

3.500,00Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pessoa Jurídica33904000 - 1.500

3.500,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 3.500,00

Total Geral: 85.703,90

05/08/2024

Município de Baixa Grande, Estado Da Bahia 5 de agosto de 2024.

Art. 3º - Este(a) Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

GILVAN RIOS DA SILVA

PREFEITO Mat.9432
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DECRETO FINANCEIRO 120/2024

DECRETA

O(A) Prefeito(a) Municipal de BAIXA GRANDE, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de acordo com o que lhe
confere a Lei Nº 472 / 2023,

Abre CRÉDITO SUPLEMENTAR no valor de 124.600,00
(CENTO E VINTE E QUATRO MIL E SEISCENTOS
REAIS ) e dá outras providências.

Art. 1º - Fica aberto CRÉDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:

0501 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

2003 MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO

4.600,00Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pessoa Jurídica33904000 - 1.500

4.600,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 4.600,00

0701 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

2054 FUNCIONAMENTO DA REDE DE EDUCAÇÃO BÁSICA - ENSINO FUNDAMENTAL

20.000,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 1.500

20.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 20.000,00

0901 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SERVIÇOS, SANEAMENTO E URBANISMO

2078 SERVIÇOS DE LIMPEZA PÚBLICA

100.000,00Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização33903400 - 1.500

100.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 100.000,00

Total Geral: 124.600,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

0701 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

1051 MELHORIA E EXPANSÃO DE BIBLIOTECA NAS UNIDADES ESCOLARES

20.000,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 1.500

20.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 20.000,00

0801 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

2043 FUNCIONAMENTO DOS SERVIÇOS DE ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE (APS)

100.000,00Material de Consumo33903000 - 1.500

100.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 100.000,00

1102 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

2026 FUNCIONAMENTO DOS SERVIÇOS DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL

4.600,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 1.500

4.600,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 4.600,00

Total Geral: 124.600,00

06/08/2024

Município de Baixa Grande, Estado Da Bahia 6 de agosto de 2024.

Art. 3º - Este(a) Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

GILVAN RIOS DA SILVA

PREFEITO Mat.9432
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE

AGOSTO/2024C.N.P.J.: 13.794.912/0001-24
Baixa Grande - BA
Avenida Dois de Julho, 737 - Centro

DECRETO FINANCEIRO 121/2024

DECRETA

O(A) Prefeito(a) Municipal de BAIXA GRANDE, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de acordo com o que lhe
confere a Lei Nº 472 / 2023,

Abre CRÉDITO SUPLEMENTAR no valor de 456.705,80
(QUATROCENTOS E CINQUENTA E SEIS MIL E
SETECENTOS E CINCO REAIS E OITENTA
CENTAVOS) e dá outras providências.

Art. 1º - Fica aberto CRÉDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:

0501 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

2002 MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS E APOIO ADMINISTRATIVO

1.310,25Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização33903400 - 1.500

1.310,25Soma da Ação:

Soma da Unidade: 1.310,25

0701 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

1046 CONSTRUÇÃO DE QUADRA ESCOLAR

30.000,00Obras e Instalações44905100 - 1.500

30.000,00Soma da Ação:

2054 FUNCIONAMENTO DA REDE DE EDUCAÇÃO BÁSICA - ENSINO FUNDAMENTAL

51.031,25Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização33903400 - 1.543

51.031,25Soma da Ação:

Soma da Unidade: 81.031,25

0801 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

2036 FUNCIONAMENTO DA POLICLÍNICA MUNICIPAL

7.106,32Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização33903400 - 1.500

7.106,32Soma da Ação:

2037 FUNCIONAMENTO DA VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA

4.000,00Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização33903400 - 1.500

4.000,00Soma da Ação:

2040 FUNCIONAMENTO DOS SERVIÇOS DA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA

2.200,00Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização33903400 - 1.500

2.200,00Soma da Ação:

2042 FUNCIONAMENTO DOS SERVIÇOS DE ATENÇÃO EM SAÚDE ESPECIALIZADA - HOSPITALAR E
AMBULATORIAL

27.041,50Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização33903400 - 1.500

27.041,50Soma da Ação:

2043 FUNCIONAMENTO DOS SERVIÇOS DE ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE (APS)

17.500,00Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização33903400 - 1.500

17.500,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 57.847,82

0901 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SERVIÇOS, SANEAMENTO E URBANISMO

2002 MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS E APOIO ADMINISTRATIVO

193.362,36Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização33903400 - 1.500

193.362,36Soma da Ação:

2082 MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO

25.000,00Material de Consumo33903000 - 1.500

25.000,00Soma da Ação:

2083 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS

2.000,00Material de Consumo33903000 - 1.500

2.000,00Soma da Ação:

2084 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA

55.000,00Material de Consumo33903000 - 1.500

55.000,00Soma da Ação:

2087 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE BENS MÓVEIS E IMÓVEIS

40.000,00Material de Consumo33903000 - 1.500

40.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 315.362,36

1102 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

2030 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO DESENVOLVIMENTO INFANTIL INTEGRAL NA PRIMEIRA
INFÂNCIA - CRIANÇA FELIZ

1.154,12Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização33903400 - 1.500

1.154,12Soma da Ação:
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Soma da Unidade: 1.154,12

Total Geral: 456.705,80

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

0201 GABINETE DO PREFEITO

2001 ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL, ENCARGOS E BENEFÍCIOS

1.000,00Contratação Por Tempo Determinado33900400 - 1.500

1.000,00Soma da Ação:

2002 MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS E APOIO ADMINISTRATIVO

5.048,36Passagens e Despesas Com Locomoção33903300 - 1.500

5.048,36Soma da Ação:

2003 MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO

2.000,00Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pessoa Jurídica33904000 - 1.500

2.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 8.048,36

0202 GUARDA MUNICIPAL

2003 MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO

7.660,00Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pessoa Jurídica33904000 - 1.500

7.660,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 7.660,00

0301 ASSESSORIA JURÍDICA

1013 QUALIFICAÇÃO DA GESTÃO DAS ATIVIDADES DA PROCURADORIA MUNICIPAL

5.000,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 1.500

5.000,00Soma da Ação:

2008 FUNCIONAMENTO DAS ATIVIDADES DA PROCURADORIA MUNICIPAL

1.000,00Contratação Por Tempo Determinado33900400 - 1.500

1.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 6.000,00

0701 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

1051 MELHORIA E EXPANSÃO DE BIBLIOTECA NAS UNIDADES ESCOLARES

30.000,00Obras e Instalações44905100 - 1.500

30.000,00Soma da Ação:

2056 FUNCIONAMENTO DA REDE DE ENSINO INFANTIL - CRECHE

31.027,82Material de Consumo33903000 - 1.543

31.027,82Soma da Ação:

2058 GESTÃO DO SERVIÇO DE TRANSPORTE ESCOLAR - EDUCAÇÃO BÁSICA

3,43Material de Consumo33903000 - 1.543

20.000,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 1.543

20.003,43Soma da Ação:

Soma da Unidade: 81.031,25

0801 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

1035 IMPLEMENTAÇÃO DA ATENÇÃO À SAÚDE NA ESCOLA

5.000,00Obras e Instalações44905100 - 1.500

5.000,00Soma da Ação:

1036 MELHORIA E EXPANSÃO DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE

400,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 1.500

10.000,00Obras e Instalações44905100 - 1.500

10.400,00Soma da Ação:

1038 MELHORIA E EXPANSÃO DE UNIDADES DE ATENÇÃO PRIMARIA À SAUDE

6.200,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 1.500

6.200,00Soma da Ação:

1039 QUALIFICAÇÃO DA GESTÃO DOS SERVIÇOS DA ATENÇÃO À SAÚDE ESPECIALIZADA

10.000,00Obras e Instalações44905100 - 1.500

10.000,00Soma da Ação:

1041 QUALIFICAÇÃO DA GESTÃO DOS SERVIÇOS DE ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE (APS)

5.000,00Obras e Instalações44905100 - 1.500

5.000,00Soma da Ação:

1042 QUALIFICAÇÃO DA GESTÃO DOS SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA

5.000,00Equipamentos e Material Permanente44905200 - 1.500
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5.000,00Soma da Ação:

2002 MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS E APOIO ADMINISTRATIVO

82.000,00Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização33903400 - 1.500

82.000,00Soma da Ação:

2004 MANUTENÇÃO E USO DE FROTA VEICULAR

15.000,00Material de Consumo33903000 - 1.500

2.000,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 1.500

17.000,00Soma da Ação:

2038 FUNCIONAMENTO DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA

2.000,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 1.500

2.000,00Soma da Ação:

2039 FUNCIONAMENTO DO CONSELHO DE SAÚDE

1.500,00Material de Consumo33903000 - 1.500

2.000,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 1.500

3.500,00Soma da Ação:

2043 FUNCIONAMENTO DOS SERVIÇOS DE ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE (APS)

31.747,82Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 1.500

31.747,82Soma da Ação:

2047 SERVIÇOS DE ATENÇÃO PARA O ENFRENTAMENTO DE EMERGÊNCIA EM SAÚDE PÚBLICA

1.000,00Contratação Por Tempo Determinado31900400 - 1.500

1.000,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 1.500

2.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 179.847,82

1002 FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

1062 REQUALIFICAÇÃO DA ARBORIZAÇÃO URBANA

1.500,00Material de Consumo33903000 - 1.500

5.000,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 1.500

6.500,00Soma da Ação:

1063 REVITALIZAÇÃO DE NASCENTES, RIOS E RIACHOS

5.000,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 1.500

5.000,00Soma da Ação:

2001 ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL, ENCARGOS E BENEFÍCIOS

8.000,00Contratação Por Tempo Determinado31900400 - 1.500

8.000,00Soma da Ação:

2002 MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS E APOIO ADMINISTRATIVO

2.000,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física33903600 - 1.500

2.000,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 1.500

4.000,00Soma da Ação:

2003 MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO

5.000,00Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pessoa Jurídica33904000 - 1.500

5.000,00Soma da Ação:

2004 MANUTENÇÃO E USO DE FROTA VEICULAR

10.000,00Material de Consumo33903000 - 1.500

10.000,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 1.500

20.000,00Soma da Ação:

2069 FUNCIONAMENTO DO CONSELHO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE (CMMA)

5.000,00Contratação Por Tempo Determinado31900400 - 1.500

5.000,00Material de Consumo33903000 - 1.500

5.000,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 1.500

15.000,00Soma da Ação:

2070 REALIZAÇÃO DE EVENTOS DE EDUCAÇÃO AMBIENTAL

5.000,00Material de Consumo33903000 - 1.500

5.000,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 1.500

10.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 73.500,00

1101 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

1022 MELHORIA E EXPANSÃO DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

2.764,93Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 1.500

2.764,93Soma da Ação:

1030 IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS CONSELHOS MUNICIPAIS DE POLÍTICAS PÚBLICAS

2.000,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 1.500

2.000,00Soma da Ação:
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2001 ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL, ENCARGOS E BENEFÍCIOS

1.000,00Contratação Por Tempo Determinado33900400 - 1.500

1.000,00Soma da Ação:

2002 MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS E APOIO ADMINISTRATIVO

50.000,00Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização33903400 - 1.500

50.000,00Soma da Ação:

2004 MANUTENÇÃO E USO DE FROTA VEICULAR

7.000,00Material de Consumo33903000 - 1.500

5.000,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 1.500

12.000,00Soma da Ação:

2005 PUBLICIDADE INSTITUCIONAL E DE UTILIDADE PÚBLICA

5.000,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 1.500

5.000,00Soma da Ação:

2006 QUALIFICAÇÃO E CAPACITAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS

2.000,00Material de Consumo33903000 - 1.500

18.000,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 1.500

20.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 92.764,93

1102 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

1018 IMPLANTAÇÃO DA VIGILÂNCIA SOCIOASSISTENCIAL

2.000,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 1.500

2.000,00Soma da Ação:

1019 IMPLANTAÇÃO DE AÇÕES DE PROTEÇÃO E ATENDIMENTO ESPECIALIZADO À MULHER

5.000,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 1.500

5.000,00Soma da Ação:

1029 IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇAO DO CENTRO DE CONVIVÊNCIA DO IDOSO

853,44Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 1.500

853,44Soma da Ação:

Soma da Unidade: 7.853,44

Total Geral: 456.705,80

07/08/2024

Município de Baixa Grande, Estado Da Bahia 7 de agosto de 2024.

Art. 3º - Este(a) Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

GILVAN RIOS DA SILVA

PREFEITO Mat.9432
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DECRETA

O(A) Prefeito(a) Municipal de BAIXA GRANDE, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de acordo com o que lhe
confere a Lei Nº 472 / 2023,

Abre CRÉDITO SUPLEMENTAR no valor de 317.000,00
(TREZENTOS E DEZESSETE MIL REAIS ) e dá outras
providências.

Art. 1º - Fica aberto CRÉDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:

0701 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

2054 FUNCIONAMENTO DA REDE DE EDUCAÇÃO BÁSICA - ENSINO FUNDAMENTAL

302.000,00Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização33903400 - 1.541

302.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 302.000,00

0801 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

2044 FUNCIONAMENTO DOS SERVIÇOS DO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL - CAPS

15.000,00Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização33903400 - 1.500

15.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 15.000,00

Total Geral: 317.000,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

0701 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

2054 FUNCIONAMENTO DA REDE DE EDUCAÇÃO BÁSICA - ENSINO FUNDAMENTAL

202.000,00Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil31901100 - 1.541

202.000,00Soma da Ação:

2056 FUNCIONAMENTO DA REDE DE ENSINO INFANTIL - CRECHE

100.000,00Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil31901100 - 1.541

100.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 302.000,00

0801 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

2004 MANUTENÇÃO E USO DE FROTA VEICULAR

4.750,00Material de Consumo33903000 - 1.500

10.250,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 1.500

15.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 15.000,00

Total Geral: 317.000,00

08/08/2024

Município de Baixa Grande, Estado Da Bahia 8 de agosto de 2024.

Art. 3º - Este(a) Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

GILVAN RIOS DA SILVA

PREFEITO Mat.9432
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE

AGOSTO/2024C.N.P.J.: 13.794.912/0001-24
Baixa Grande - BA
Avenida Dois de Julho, 737 - Centro

DECRETO FINANCEIRO 124/2024

DECRETA

O(A) Prefeito(a) Municipal de BAIXA GRANDE, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de acordo com o que lhe
confere a Lei Nº 472 / 2023,

Abre CRÉDITO SUPLEMENTAR no valor de 32.552,00
(TRINTA E DOIS MIL E QUINHENTOS E CINQUENTA E
DOIS REAIS ) e dá outras providências.

Art. 1º - Fica aberto CRÉDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:

0801 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

2042 FUNCIONAMENTO DOS SERVIÇOS DE ATENÇÃO EM SAÚDE ESPECIALIZADA - HOSPITALAR E
AMBULATORIAL

9.000,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 1.500

9.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 9.000,00

0901 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SERVIÇOS, SANEAMENTO E URBANISMO

2002 MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS E APOIO ADMINISTRATIVO

15.000,00Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização33903400 - 1.500

5.000,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 1.500

20.000,00Soma da Ação:

2004 MANUTENÇÃO E USO DE FROTA VEICULAR

3.000,00Material de Consumo33903000 - 1.500

3.000,00Soma da Ação:

2084 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA

552,00Material de Consumo33903000 - 1.500

552,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 23.552,00

Total Geral: 32.552,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

0801 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

2004 MANUTENÇÃO E USO DE FROTA VEICULAR

9.000,00Material de Consumo33903000 - 1.500

9.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 9.000,00

1102 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

2025 FUNCIONAMENTO DOS SERVIÇOS DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA

18.552,00Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização33903400 - 1.500

18.552,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 18.552,00

1103 FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

2023 FUNCIONAMENTO DO CONSELHO MUNICIPAL DA CRIANÇA E ADOLESCENTE

2.500,00Material de Consumo33903000 - 1.500

2.000,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 1.500

4.500,00Soma da Ação:

2032 SERVIÇO DE POLÍTICA DE PROMOÇÃO, PROTEÇÃO E DEFESA DOS DIREITOS DA CRIANÇA E
DO ADOLESCENTE

500,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 1.500

500,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 5.000,00

Total Geral: 32.552,00
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE

AGOSTO/2024C.N.P.J.: 13.794.912/0001-24
Baixa Grande - BA
Avenida Dois de Julho, 737 - Centro

DECRETO FINANCEIRO 124/2024

09/08/2024

Município de Baixa Grande, Estado Da Bahia 9 de agosto de 2024.

Art. 3º - Este(a) Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

GILVAN RIOS DA SILVA

PREFEITO Mat.9432
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE

AGOSTO/2024C.N.P.J.: 13.794.912/0001-24
Baixa Grande - BA
Avenida Dois de Julho, 737 - Centro

DECRETO FINANCEIRO 125/2024

DECRETA

O(A) Prefeito(a) Municipal de BAIXA GRANDE, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de acordo com o que lhe
confere a Lei Nº 472 / 2023,

Abre CRÉDITO SUPLEMENTAR no valor de 75.856,36
(SETENTA E CINCO MIL E OITOCENTOS E
CINQUENTA E SEIS REAIS E TRINTA E SEIS
CENTAVOS) e dá outras providências.

Art. 1º - Fica aberto CRÉDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:

0701 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

1086 QUALIFICAÇÃO DAS INSTALAÇÕES - EQUIPAMENTOS, MOBILIÁRIO E TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO

75.856,36Equipamentos e Material Permanente44905200 - 2.569

75.856,36Soma da Ação:

Soma da Unidade: 75.856,36

Total Geral: 75.856,36

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de Superavit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial
do exercício anterior, na forma estabelecida no Art. 43, paragrafo 1º, inciso I da Lei 4.320/64.

SUPERÁVIT FINANCEIRO

75.856,36Outras Transferências de Recursos do FNDE2.569

Total Geral: 75.856,36

09/08/2024

Município de Baixa Grande, Estado Da Bahia 9 de agosto de 2024.

Art. 3º - Este(a) Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

GILVAN RIOS DA SILVA

PREFEITO Mat.9432
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE

AGOSTO/2024C.N.P.J.: 13.794.912/0001-24
Baixa Grande - BA
Avenida Dois de Julho, 737 - Centro

DECRETO FINANCEIRO 126/2024

DECRETA

O(A) Prefeito(a) Municipal de BAIXA GRANDE, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de acordo com o que lhe
confere a Lei Nº 472 / 2023,

Abre CRÉDITO SUPLEMENTAR no valor de 75.856,36
(SETENTA E CINCO MIL E OITOCENTOS E
CINQUENTA E SEIS REAIS E TRINTA E SEIS
CENTAVOS) e dá outras providências.

Art. 1º - Fica aberto CRÉDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:

0701 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

1086 QUALIFICAÇÃO DAS INSTALAÇÕES - EQUIPAMENTOS, MOBILIÁRIO E TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO

75.856,36Equipamentos e Material Permanente44905200 - 1.569

75.856,36Soma da Ação:

Soma da Unidade: 75.856,36

Total Geral: 75.856,36

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos provenientes de Excesso de Arrecadação, na forma
estabelecida no Art. 43, paragrafo 1º, inciso II da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO

75.856,36Outras Transferências de Recursos do FNDE1.569

Total Geral: 75.856,36

09/08/2024

Município de Baixa Grande, Estado Da Bahia 9 de agosto de 2024.

Art. 3º - Este(a) Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

GILVAN RIOS DA SILVA

PREFEITO Mat.9432
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE

AGOSTO/2024C.N.P.J.: 13.794.912/0001-24
Baixa Grande - BA
Avenida Dois de Julho, 737 - Centro

DECRETO FINANCEIRO 127/2024

DECRETA

O(A) Prefeito(a) Municipal de BAIXA GRANDE, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de acordo com o que lhe
confere a Lei Nº 472 / 2023,

Abre CRÉDITO SUPLEMENTAR no valor de 190.219,80
(CENTO E NOVENTA MIL E DUZENTOS E DEZENOVE
REAIS E OITENTA CENTAVOS) e dá outras
providências.

Art. 1º - Fica aberto CRÉDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:

0702 DEPARTAMENTO DE ESPORTE, CULTURA, LAZER E JUVENTUDE

1055 MELHORIA E EXPANSÃO DE QUADRAS POLIESPORTIVAS

52.362,40Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 1.720

52.362,40Soma da Ação:

2062 APOIO AO ESPORTE AMADOR

3.200,00Material de Consumo33903000 - 1.500

3.200,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 55.562,40

0801 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

1038 MELHORIA E EXPANSÃO DE UNIDADES DE ATENÇÃO PRIMARIA À SAUDE

27.309,70Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 1.600

27.309,70Soma da Ação:

1039 QUALIFICAÇÃO DA GESTÃO DOS SERVIÇOS DA ATENÇÃO À SAÚDE ESPECIALIZADA

104.047,70Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 1.500

104.047,70Soma da Ação:

Soma da Unidade: 131.357,40

0901 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SERVIÇOS, SANEAMENTO E URBANISMO

1081 MELHORIA E EXPANSÃO DE VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS

2.000,00Material de Consumo33903000 - 1.500

2.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 2.000,00

1101 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

2003 MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO

1.300,00Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pessoa Jurídica33904000 - 1.500

1.300,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 1.300,00

Total Geral: 190.219,80

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

0801 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

1010 AMPLIAÇÃO E RENOVAÇÃO DE FROTA DE VEÍCULOS

100.000,00Equipamentos e Material Permanente44905200 - 1.500

100.000,00Soma da Ação:

1011 QUALIFICAÇÃO DAS INSTALAÇÕES - EQUIPAMENTOS, MOBILIÁRIOS E TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO

4.047,70Equipamentos e Material Permanente44905200 - 1.500

4.047,70Soma da Ação:

2043 FUNCIONAMENTO DOS SERVIÇOS DE ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE (APS)

27.309,70Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização33903400 - 1.600

27.309,70Soma da Ação:

Soma da Unidade: 131.357,40

0901 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SERVIÇOS, SANEAMENTO E URBANISMO

1081 MELHORIA E EXPANSÃO DE VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS

52.362,40Obras e Instalações44905100 - 1.720

52.362,40Soma da Ação:

2004 MANUTENÇÃO E USO DE FROTA VEICULAR

1.300,00Material de Consumo33903000 - 1.500

2.000,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 1.500

3.300,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 55.662,40
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE

AGOSTO/2024C.N.P.J.: 13.794.912/0001-24
Baixa Grande - BA
Avenida Dois de Julho, 737 - Centro

DECRETO FINANCEIRO 127/2024

1102 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

2026 FUNCIONAMENTO DOS SERVIÇOS DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL

3.200,00Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização33903400 - 1.500

3.200,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 3.200,00

Total Geral: 190.219,80

12/08/2024

Município de Baixa Grande, Estado Da Bahia 12 de agosto de 2024.

Art. 3º - Este(a) Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

GILVAN RIOS DA SILVA

PREFEITO Mat.9432
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE

AGOSTO/2024C.N.P.J.: 13.794.912/0001-24
Baixa Grande - BA
Avenida Dois de Julho, 737 - Centro

DECRETO FINANCEIRO 129/2024

DECRETA

O(A) Prefeito(a) Municipal de BAIXA GRANDE, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de acordo com o que lhe
confere a Lei Nº 472 / 2023,

Abre CRÉDITO SUPLEMENTAR no valor de 698.273,84
(SEISCENTOS E NOVENTA E OITO MIL E DUZENTOS
E SETENTA E TRÊS REAIS E OITENTA E QUATRO
CENTAVOS) e dá outras providências.

Art. 1º - Fica aberto CRÉDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:

0701 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

2051 DISTRIBUIÇÃO DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR PARA OS ALUNOS

139.750,84Material de Consumo33903000 - 1.550

139.750,84Soma da Ação:

2055 FUNCIONAMENTO DA REDE DE EDUCAÇÃO INFANTIL - PRÉ-ESCOLA

350.523,00Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil31901100 - 1.542

350.523,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 490.273,84

0801 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

2042 FUNCIONAMENTO DOS SERVIÇOS DE ATENÇÃO EM SAÚDE ESPECIALIZADA - HOSPITALAR E
AMBULATORIAL

100.000,00Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil31901100 - 1.605

108.000,00Contrato de Gestão33508500 - 1.605

208.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 208.000,00

Total Geral: 698.273,84

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos provenientes de Excesso de Arrecadação, na forma
estabelecida no Art. 43, paragrafo 1º, inciso II da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO

350.523,00Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAT1.542

139.750,84Transferência do Salário-Educação1.550

208.000,00Assistência financeira da União destinada à complementação ao pagamento dos pisos salariais para
profissionais da enfermagem.

1.605

Total Geral: 698.273,84

15/08/2024

Município de Baixa Grande, Estado Da Bahia 15 de agosto de 2024.

Art. 3º - Este(a) Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

GILVAN RIOS DA SILVA

PREFEITO Mat.9432
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE

AGOSTO/2024C.N.P.J.: 13.794.912/0001-24
Baixa Grande - BA
Avenida Dois de Julho, 737 - Centro

DECRETO FINANCEIRO 130/2024

DECRETA

O(A) Prefeito(a) Municipal de BAIXA GRANDE, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de acordo com o que lhe
confere a Lei Nº 472 / 2023,

Abre CRÉDITO SUPLEMENTAR no valor de 444.000,00
(QUATROCENTOS E QUARENTA E QUATRO MIL
REAIS ) e dá outras providências.

Art. 1º - Fica aberto CRÉDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:

0701 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

2054 FUNCIONAMENTO DA REDE DE EDUCAÇÃO BÁSICA - ENSINO FUNDAMENTAL

20.000,00Material de Consumo33903000 - 1.540

20.000,00Soma da Ação:

2058 GESTÃO DO SERVIÇO DE TRANSPORTE ESCOLAR - EDUCAÇÃO BÁSICA

64.000,00Material de Consumo33903000 - 1.540

360.000,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 1.540

424.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 444.000,00

Total Geral: 444.000,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

0701 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

2054 FUNCIONAMENTO DA REDE DE EDUCAÇÃO BÁSICA - ENSINO FUNDAMENTAL

10.380,70Obrigações Patronais31901300 - 1.540

10.380,70Soma da Ação:

2055 FUNCIONAMENTO DA REDE DE EDUCAÇÃO INFANTIL - PRÉ-ESCOLA

340.000,00Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil31901100 - 1.540

50.619,30Obrigações Patronais31901300 - 1.540

390.619,30Soma da Ação:

2056 FUNCIONAMENTO DA REDE DE ENSINO INFANTIL - CRECHE

43.000,00Obrigações Patronais31901300 - 1.540

43.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 444.000,00

Total Geral: 444.000,00

15/08/2024

Município de Baixa Grande, Estado Da Bahia 15 de agosto de 2024.

Art. 3º - Este(a) Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

GILVAN RIOS DA SILVA

PREFEITO Mat.9432
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE

AGOSTO/2024C.N.P.J.: 13.794.912/0001-24
Baixa Grande - BA
Avenida Dois de Julho, 737 - Centro

DECRETO FINANCEIRO 131/2024

DECRETA

O(A) Prefeito(a) Municipal de BAIXA GRANDE, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de acordo com o que lhe
confere a Lei Nº 472 / 2023,

Abre CRÉDITO SUPLEMENTAR no valor de 25.985,81
(VINTE E CINCO MIL E NOVECENTOS E OITENTA E
CINCO REAIS E OITENTA E UM CENTAVOS) e dá
outras providências.

Art. 1º - Fica aberto CRÉDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:

0901 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SERVIÇOS, SANEAMENTO E URBANISMO

1081 MELHORIA E EXPANSÃO DE VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS

308,14Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 1.500

308,14Soma da Ação:

2004 MANUTENÇÃO E USO DE FROTA VEICULAR

25.677,67Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 1.500

25.677,67Soma da Ação:

Soma da Unidade: 25.985,81

Total Geral: 25.985,81

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

0801 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

2042 FUNCIONAMENTO DOS SERVIÇOS DE ATENÇÃO EM SAÚDE ESPECIALIZADA - HOSPITALAR E
AMBULATORIAL

19.638,14Material de Consumo33903000 - 1.500

19.638,14Soma da Ação:

Soma da Unidade: 19.638,14

1102 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

2004 MANUTENÇÃO E USO DE FROTA VEICULAR

6.347,67Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 1.500

6.347,67Soma da Ação:

Soma da Unidade: 6.347,67

Total Geral: 25.985,81

20/08/2024

Município de Baixa Grande, Estado Da Bahia 20 de agosto de 2024.

Art. 3º - Este(a) Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

GILVAN RIOS DA SILVA

PREFEITO Mat.9432

Contabilis - Desenvolvido por 3Tecnos Tecnologia  /   /       Chave do Filtro: 2XNU-6HJ0-EA33-KOZT-7ZSF Página 1 de 1



Sexta-feira
4 de Outubro de 2024
32 - Ano XV - Nº 1425 Baixa Grande 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: QTQ5OUE4NUVBMUFCM0RBOU
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE

AGOSTO/2024C.N.P.J.: 13.794.912/0001-24
Baixa Grande - BA
Avenida Dois de Julho, 737 - Centro

DECRETO FINANCEIRO 134/2024

DECRETA

O(A) Prefeito(a) Municipal de BAIXA GRANDE, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de acordo com o que lhe
confere a Lei Nº 472 / 2023,

Abre CRÉDITO SUPLEMENTAR no valor de 40.000,00
(QUARENTA MIL REAIS ) e dá outras providências.

Art. 1º - Fica aberto CRÉDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:

0201 GABINETE DO PREFEITO

2004 MANUTENÇÃO E USO DE FROTA VEICULAR

10.000,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 1.500

10.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 10.000,00

0901 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SERVIÇOS, SANEAMENTO E URBANISMO

1081 MELHORIA E EXPANSÃO DE VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS

80,00Material de Consumo33903000 - 1.500

80,00Soma da Ação:

2004 MANUTENÇÃO E USO DE FROTA VEICULAR

29.541,48Material de Consumo33903000 - 1.500

29.541,48Soma da Ação:

2084 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA

378,52Material de Consumo33903000 - 1.500

378,52Soma da Ação:

Soma da Unidade: 30.000,00

Total Geral: 40.000,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

0801 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

1038 MELHORIA E EXPANSÃO DE UNIDADES DE ATENÇÃO PRIMARIA À SAUDE

30.000,00Obras e Instalações44905100 - 1.500

30.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 30.000,00

1102 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

1024 MELHORIA E EXPANSÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CRAS

10.000,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 1.500

10.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 10.000,00

Total Geral: 40.000,00

21/08/2024

Município de Baixa Grande, Estado Da Bahia 21 de agosto de 2024.

Art. 3º - Este(a) Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

GILVAN RIOS DA SILVA

PREFEITO Mat.9432
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE

AGOSTO/2024C.N.P.J.: 13.794.912/0001-24
Baixa Grande - BA
Avenida Dois de Julho, 737 - Centro

DECRETO FINANCEIRO 135/2024

DECRETA

O(A) Prefeito(a) Municipal de BAIXA GRANDE, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de acordo com o que lhe
confere a Lei Nº 472 / 2023,

Abre CRÉDITO SUPLEMENTAR no valor de 1.226,18
(UM MIL E DUZENTOS E VINTE E SEIS REAIS E
DEZOITO CENTAVOS) e dá outras providências.

Art. 1º - Fica aberto CRÉDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:

0901 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SERVIÇOS, SANEAMENTO E URBANISMO

2002 MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS E APOIO ADMINISTRATIVO

189,00Material de Consumo33903000 - 1.500

189,00Soma da Ação:

2004 MANUTENÇÃO E USO DE FROTA VEICULAR

902,18Material de Consumo33903000 - 1.500

902,18Soma da Ação:

Soma da Unidade: 1.091,18

1001 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA

2002 MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS E APOIO ADMINISTRATIVO

135,00Material de Consumo33903000 - 1.500

135,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 135,00

Total Geral: 1.226,18

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

1001 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA

2002 MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS E APOIO ADMINISTRATIVO

68,82Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização33903400 - 1.500

68,82Soma da Ação:

2004 MANUTENÇÃO E USO DE FROTA VEICULAR

1.157,36Material de Consumo33903000 - 1.500

1.157,36Soma da Ação:

Soma da Unidade: 1.226,18

Total Geral: 1.226,18

22/08/2024

Município de Baixa Grande, Estado Da Bahia 22 de agosto de 2024.

Art. 3º - Este(a) Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

GILVAN RIOS DA SILVA

PREFEITO Mat.9432
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE

AGOSTO/2024C.N.P.J.: 13.794.912/0001-24
Baixa Grande - BA
Avenida Dois de Julho, 737 - Centro

DECRETO FINANCEIRO 137/2024

DECRETA

O(A) Prefeito(a) Municipal de BAIXA GRANDE, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de acordo com o que lhe
confere a Lei Nº 472 / 2023,

Abre CRÉDITO SUPLEMENTAR no valor de 228.005,80
(DUZENTOS E VINTE E OITO MIL E CINCO REAIS E
OITENTA CENTAVOS) e dá outras providências.

Art. 1º - Fica aberto CRÉDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:

0701 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

2052 FUNCIONAMENTO DA REDE DA EDUCAÇÃO ESPECIAL

9.200,00Contratação Por Tempo Determinado31900400 - 1.540

9.200,00Soma da Ação:

2054 FUNCIONAMENTO DA REDE DE EDUCAÇÃO BÁSICA - ENSINO FUNDAMENTAL

30.000,00Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil31901100 - 1.500

30.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 39.200,00

0801 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

2002 MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS E APOIO ADMINISTRATIVO

5.219,76Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 1.500

5.219,76Soma da Ação:

2037 FUNCIONAMENTO DA VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA

31.000,00Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil31901100 - 1.500

31.000,00Soma da Ação:

2042 FUNCIONAMENTO DOS SERVIÇOS DE ATENÇÃO EM SAÚDE ESPECIALIZADA - HOSPITALAR E
AMBULATORIAL

15.000,00Material, Bem ou Serviço Para Distribuição Gratuita33903200 - 1.500

32.561,35Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 1.500

47.561,35Soma da Ação:

2043 FUNCIONAMENTO DOS SERVIÇOS DE ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE (APS)

30.000,00Contratação Por Tempo Determinado31900400 - 1.605

8.766,66Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização33903400 - 1.500

38.766,66Soma da Ação:

2044 FUNCIONAMENTO DOS SERVIÇOS DO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL - CAPS

20.000,00Contratação Por Tempo Determinado31900400 - 1.605

20.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 142.547,77

0901 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SERVIÇOS, SANEAMENTO E URBANISMO

1081 MELHORIA E EXPANSÃO DE VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS

9.565,04Material de Consumo33903000 - 1.500

9.565,04Soma da Ação:

2004 MANUTENÇÃO E USO DE FROTA VEICULAR

36.089,47Material de Consumo33903000 - 1.500

36.089,47Soma da Ação:

2084 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA

603,52Material de Consumo33903000 - 1.500

603,52Soma da Ação:

Soma da Unidade: 46.258,03

Total Geral: 228.005,80

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

0701 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

2054 FUNCIONAMENTO DA REDE DE EDUCAÇÃO BÁSICA - ENSINO FUNDAMENTAL

30.000,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física33903600 - 1.500

30.000,00Soma da Ação:

2055 FUNCIONAMENTO DA REDE DE EDUCAÇÃO INFANTIL - PRÉ-ESCOLA

9.200,00Obrigações Patronais31901300 - 1.540

9.200,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 39.200,00

0801 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE

AGOSTO/2024C.N.P.J.: 13.794.912/0001-24
Baixa Grande - BA
Avenida Dois de Julho, 737 - Centro

DECRETO FINANCEIRO 137/2024

1011 QUALIFICAÇÃO DAS INSTALAÇÕES - EQUIPAMENTOS, MOBILIÁRIOS E TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO

4.990,30Equipamentos e Material Permanente44905200 - 1.500

4.990,30Soma da Ação:

1040 QUALIFICAÇÃO DA GESTÃO DOS SERVIÇOS DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA

5.000,00Equipamentos e Material Permanente44905200 - 1.500

5.000,00Soma da Ação:

1041 QUALIFICAÇÃO DA GESTÃO DOS SERVIÇOS DE ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE (APS)

10.000,00Equipamentos e Material Permanente44905200 - 1.500

10.000,00Soma da Ação:

1042 QUALIFICAÇÃO DA GESTÃO DOS SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA

5.000,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 1.500

5.000,00Soma da Ação:

1043 QUALIFICAÇÃO DA GESTÃO SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA

10.000,00Equipamentos e Material Permanente44905200 - 1.500

10.000,00Soma da Ação:

2002 MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS E APOIO ADMINISTRATIVO

15.267,73Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização33903400 - 1.500

15.267,73Soma da Ação:

2037 FUNCIONAMENTO DA VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA

8.766,66Material de Consumo33903000 - 1.500

8.766,66Soma da Ação:

2040 FUNCIONAMENTO DOS SERVIÇOS DA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA

10.000,00Material, Bem ou Serviço Para Distribuição Gratuita33903200 - 1.500

10.000,00Soma da Ação:

2042 FUNCIONAMENTO DOS SERVIÇOS DE ATENÇÃO EM SAÚDE ESPECIALIZADA - HOSPITALAR E
AMBULATORIAL

50.000,00Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil31901100 - 1.605

50.000,00Soma da Ação:

2047 SERVIÇOS DE ATENÇÃO PARA O ENFRENTAMENTO DE EMERGÊNCIA EM SAÚDE PÚBLICA

1.000,00Equipamentos e Material Permanente44905200 - 1.500

1.000,00Soma da Ação:

2048 SERVIÇOS DE TRATAMENTO FORA DO DOMICÍLIO - TFD

68.781,11Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas33904800 - 1.500

68.781,11Soma da Ação:

Soma da Unidade: 188.805,80

Total Geral: 228.005,80

26/08/2024

Município de Baixa Grande, Estado Da Bahia 26 de agosto de 2024.

Art. 3º - Este(a) Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

GILVAN RIOS DA SILVA

PREFEITO Mat.9432
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE

AGOSTO/2024C.N.P.J.: 13.794.912/0001-24
Baixa Grande - BA
Avenida Dois de Julho, 737 - Centro

DECRETO FINANCEIRO 138/2024

DECRETA

O(A) Prefeito(a) Municipal de BAIXA GRANDE, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de acordo com o que lhe
confere a Lei Nº 472 / 2023,

Abre CRÉDITO SUPLEMENTAR no valor de 196.162,85
(CENTO E NOVENTA E SEIS MIL E CENTO E
SESSENTA E DOIS REAIS E OITENTA E CINCO
CENTAVOS) e dá outras providências.

Art. 1º - Fica aberto CRÉDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:

0601 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA

0002 SENTENÇAS JUDICIAIS TRANSITADAS EM JULGADO (PRECATÓRIOS E REQUISIÇÕES DE
PEQUENO VALOR)

100.000,00Sentenças Judiciais33909100 - 1.500

100.000,00Soma da Ação:

0004 SERVIÇO DA DÍVIDA INTERNA (JUROS, ENCARGOS E AMORTIZAÇÕES)

1.900,00Correção Monetária ou Cambial da Dívida Contratual Resgatada46907300 - 1.500

1.900,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 101.900,00

0701 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

2052 FUNCIONAMENTO DA REDE DA EDUCAÇÃO ESPECIAL

1.000,00Obrigações Patronais31901300 - 1.540

1.000,00Soma da Ação:

2054 FUNCIONAMENTO DA REDE DE EDUCAÇÃO BÁSICA - ENSINO FUNDAMENTAL

2.000,00Obrigações Patronais31901300 - 1.500

2.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 3.000,00

0801 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

2037 FUNCIONAMENTO DA VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA

2.770,33Obrigações Patronais31901300 - 1.600

2.770,33Soma da Ação:

2043 FUNCIONAMENTO DOS SERVIÇOS DE ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE (APS)

2.751,66Contratação Por Tempo Determinado31900400 - 1.600

3.000,00Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil31901100 - 1.600

14.410,86Obrigações Patronais31901300 - 1.600

20.162,52Soma da Ação:

Soma da Unidade: 22.932,85

0901 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SERVIÇOS, SANEAMENTO E URBANISMO

1011 QUALIFICAÇÃO DAS INSTALAÇÕES - EQUIPAMENTOS, MOBILIÁRIOS E TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO

4.150,00Equipamentos e Material Permanente44905200 - 2.706

4.150,00Soma da Ação:

1081 MELHORIA E EXPANSÃO DE VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS

3.400,00Material de Consumo33903000 - 1.500

3.400,00Soma da Ação:

1087 REQUALIFICAÇÃO DE PRAÇAS, PARQUES E JARDINS

4.400,00Material de Consumo33903000 - 1.500

4.400,00Soma da Ação:

2082 MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO

5.200,00Material de Consumo33903000 - 1.500

5.200,00Soma da Ação:

2083 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS

880,00Material de Consumo33903000 - 1.500

880,00Soma da Ação:

2084 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA

47.400,00Material de Consumo33903000 - 1.500

47.400,00Soma da Ação:

2087 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE BENS MÓVEIS E IMÓVEIS

2.900,00Material de Consumo33903000 - 1.500

2.900,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 68.330,00
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE

AGOSTO/2024C.N.P.J.: 13.794.912/0001-24
Baixa Grande - BA
Avenida Dois de Julho, 737 - Centro

DECRETO FINANCEIRO 138/2024

Total Geral: 196.162,85

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

0601 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA

0003 SENTENÇAS JUDICIAIS TRANSITADAS EM JULGADO (PRECATÓRIOS INCLUÍDOS NA DÍVIDA
PÚBLICA FUNDADA)

100.000,00Sentenças Judiciais46909100 - 1.500

100.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 100.000,00

0701 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

2053 FUNCIONAMENTO DA REDE DE EDUCAÇÃO BÁSICA - ENSINO DE JOVENS, ADULTOS E IDOSOS

1.000,00Obrigações Patronais31901300 - 1.540

1.000,00Soma da Ação:

2056 FUNCIONAMENTO DA REDE DE ENSINO INFANTIL - CRECHE

2.000,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 1.500

2.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 3.000,00

0704 FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA

2064 AÇÕES INTEGRADAS E ARTICULADAS EM PARCERIA COM ASSOCIAÇÕES LOCAIS NA ÁREA DE
CULTURA

1.900,00Subvenções Sociais33504300 - 1.500

1.900,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 1.900,00

0801 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

2037 FUNCIONAMENTO DA VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA

22.932,85Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil31901100 - 1.600

22.932,85Soma da Ação:

Soma da Unidade: 22.932,85

0901 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SERVIÇOS, SANEAMENTO E URBANISMO

1081 MELHORIA E EXPANSÃO DE VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS

4.150,00Material de Consumo44903000 - 2.706

4.150,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 4.150,00

1102 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

1020 IMPLANTAÇÃO DE POLÍTICAS PÚBLICAS DE ACESSIBILIDADE

4.000,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 1.500

4.000,00Soma da Ação:

1021 IMPLANTAÇÃO E FORTALECIMENTO DAS AÇÕES DE IGUALDADE DE GÊNERO E RAÇA

5.000,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 1.500

5.000,00Soma da Ação:

1025 QUALIFICAÇÃO DA GESTÃO DOS SERVIÇOS DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL

5.000,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 1.500

5.000,00Soma da Ação:

1026 QUALIFICAÇÃO DA GESTÃO DOS SERVIÇOS DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA

10.000,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 1.500

10.000,00Soma da Ação:

2004 MANUTENÇÃO E USO DE FROTA VEICULAR

4.040,00Material de Consumo33903000 - 1.500

4.040,00Soma da Ação:

2025 FUNCIONAMENTO DOS SERVIÇOS DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA

11.783,23Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização33903400 - 1.500

11.783,23Soma da Ação:

2026 FUNCIONAMENTO DOS SERVIÇOS DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL

16.560,10Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização33903400 - 1.500

16.560,10Soma da Ação:

2029 MANUTENÇÃO DA GESTÃO DESCENTRALIZADA DO NOVO BOLSA FAMÍLIA

7.796,67Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização33903400 - 1.500

7.796,67Soma da Ação:

Soma da Unidade: 64.180,00
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE

AGOSTO/2024C.N.P.J.: 13.794.912/0001-24
Baixa Grande - BA
Avenida Dois de Julho, 737 - Centro

DECRETO FINANCEIRO 138/2024

Total Geral: 196.162,85

28/08/2024

Município de Baixa Grande, Estado Da Bahia 28 de agosto de 2024.

Art. 3º - Este(a) Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

GILVAN RIOS DA SILVA

PREFEITO Mat.9432
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE

AGOSTO/2024C.N.P.J.: 13.794.912/0001-24
Baixa Grande - BA
Avenida Dois de Julho, 737 - Centro

DECRETO FINANCEIRO 139/2024

DECRETA

O(A) Prefeito(a) Municipal de BAIXA GRANDE, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de acordo com o que lhe
confere a Lei Nº 472 / 2023,

Abre CRÉDITO SUPLEMENTAR no valor de 15.398,95
(QUINZE MIL E TREZENTOS E NOVENTA E OITO
REAIS E NOVENTA E CINCO CENTAVOS) e dá outras
providências.

Art. 1º - Fica aberto CRÉDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:

0501 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

2002 MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS E APOIO ADMINISTRATIVO

4.000,00Material de Consumo33903000 - 1.500

4.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 4.000,00

0901 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SERVIÇOS, SANEAMENTO E URBANISMO

1011 QUALIFICAÇÃO DAS INSTALAÇÕES - EQUIPAMENTOS, MOBILIÁRIOS E TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO

4.148,36Equipamentos e Material Permanente44905200 - 1.500

4.148,36Soma da Ação:

2002 MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS E APOIO ADMINISTRATIVO

3.138,12Material de Consumo33903000 - 1.500

3.138,12Soma da Ação:

2079 FUNCIONAMENTO DA FEIRA LIVRE

1.365,15Material de Consumo33903000 - 1.500

1.365,15Soma da Ação:

2082 MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO

2.747,32Material de Consumo33903000 - 1.500

2.747,32Soma da Ação:

Soma da Unidade: 11.398,95

Total Geral: 15.398,95

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

0901 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SERVIÇOS, SANEAMENTO E URBANISMO

2084 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA

15.398,95Material de Consumo33903000 - 1.500

15.398,95Soma da Ação:

Soma da Unidade: 15.398,95

Total Geral: 15.398,95

29/08/2024

Município de Baixa Grande, Estado Da Bahia 29 de agosto de 2024.

Art. 3º - Este(a) Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

GILVAN RIOS DA SILVA

PREFEITO Mat.9432
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE

AGOSTO/2024C.N.P.J.: 13.794.912/0001-24
Baixa Grande - BA
Avenida Dois de Julho, 737 - Centro

DECRETO FINANCEIRO 140/2024

DECRETA

O(A) Prefeito(a) Municipal de BAIXA GRANDE, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de acordo com o que lhe
confere a Lei Nº 472 / 2023,

Abre CRÉDITO SUPLEMENTAR no valor de 33.000,00
(TRINTA E TRÊS MIL REAIS ) e dá outras
providências.

Art. 1º - Fica aberto CRÉDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:

0701 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

2056 FUNCIONAMENTO DA REDE DE ENSINO INFANTIL - CRECHE

16.000,00Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil31901100 - 1.542

10.000,00Obrigações Patronais31901300 - 1.542

26.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 26.000,00

0801 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

2043 FUNCIONAMENTO DOS SERVIÇOS DE ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE (APS)

7.000,00Material de Consumo33903000 - 1.500

7.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 7.000,00

Total Geral: 33.000,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

0701 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

2055 FUNCIONAMENTO DA REDE DE EDUCAÇÃO INFANTIL - PRÉ-ESCOLA

26.000,00Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil31901100 - 1.542

26.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 26.000,00

0801 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

2048 SERVIÇOS DE TRATAMENTO FORA DO DOMICÍLIO - TFD

7.000,00Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas33904800 - 1.500

7.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 7.000,00

Total Geral: 33.000,00

30/08/2024

Município de Baixa Grande, Estado Da Bahia 30 de agosto de 2024.

Art. 3º - Este(a) Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

GILVAN RIOS DA SILVA

PREFEITO Mat.9432
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